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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE ITARANA-  Estado do Espírito Santo 

Pregão Eletrônico nº 90016/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024  Processo n° 004422/2024  
Tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 03/01/2025 
 
I – OBJETO - 1.1. Registro de Preços para futura aquisição de material elétrico e eletrônico para operação, melhorias, manutenção e expansão do Sistema de 

Iluminação Pública do Município de Itarana/ES, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste Edital. 
 

            A empresa TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no  CNPJ. nº 56.004.897/0001-86, com Inscrição Estadual nº 20.170.275-4 e Inscrição 

Municipal nº 6660134, NIRE (Sede) 52206606837 ,  estabelecida na Rua R6, nº 237, Quadra R9 - , Lote 15 - Setor Oeste, Goiânia - GO, CEP: 74.125-080, - 

GO email  ,  licitacao@triunfoiluminacaogo.com.br , , (62) 3518-1654 por intermédio de seu Representante Legal o  Srº ALTIVO EDUARDO DE FREITAS, 

portador do RG nº 735233 SSPGO, CPF nº 134.101.211-53, residente à Quadra 2 MR 09 , Qd 02 Lote 12  Setor Oeste – Cep 73750-039 – PLANALTINA - 

GO ., com base da Lei 14.133/2021, Art. 28,  ( eletrônico ) , vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 

90016/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024  Processo n° 004422/2024  pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

1. DA EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O edital exige atestados de capacidade técnica que comprovem experiência com fornecimento equivalente a b) O(s) atestado(s) deverá(ão) 

contemplar, em relação às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

dos itens e quantitativos previstos no apenso I, deste Termo de Referência; 

c) Serão consideradas de maior relevância ou valor significativo, as parcelas que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do valor total estimado da contratação . . Tal exigência é desproporcional e contraria o princípio da isonomia previsto no art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, e o art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que as exigências para habilitação devem estar 

estritamente relacionadas à demonstração de aptidão para a execução do objeto licitado, sem impor condições que restrinjam indevidamente a 

competitividade. 

Proposta Alternativa: O órgão poderia, de forma mais justa, solicitar amostras dos produtos como comprovação da capacidade técnica. Tal 

medida atenderia ao interesse público sem excluir empresas novas do mercado, promovendo concorrência e garantindo a seleção da proposta 

mais vantajosa. 

Jurisprudência: "A exigência de comprovação de experiência anterior não pode restringir a competitividade do certame, sendo vedada a 

estipulação de condições que dificultem o acesso de novas empresas ao mercado licitatório." (TCU, Acórdão 1.214/2013 - Plenário). 

2. DOS PEDIDOS - Diante do exposto, requer-se: 

A adequação do edital para substituir a exigência de atestados de capacidade técnica por apresentação de amostras dos produtos ofertados; 

A suspensão da sessão pública até a resposta formal ao presente pedido de impugnação, nos termos do art. 164, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

Requer ainda que este pedido seja acolhido e que as devidas alterações no edital sejam amplamente divulgadas, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

Termos em que, Pede deferimento, reiterando a importância de assegurar a ampla competitividade entre os participantes e a observância do 

princípio da economicidade, protegendo o interesse público e garantindo a eficiência nos gastos públicos. 
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TRIUNFO ILUMINACAO LTDA- EPP  
CNPJ. nº 56.004.897/0001-86 

ALTIVO EDUARDO DE FREITAS - TITULAR   
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